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RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
PF_MELHORIA = (PF_INCLUIDO + 0,20 x PF_EXCLUIDO + 

0,60 x PF ALTERADO + PF_CONVERSÃO)
• PF_INCLUÍDO: pontos de função associados às novas 

funcionalidades que farão parte da aplicação após um projeto 
de desenvolvimento ou de manutenção (funções transacionais 
e de dados). Guia de Contagens PRODAM_v1.5_20151124 
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• PF_ALTERADO: pontos de função associados às funciona-
lidades existentes na aplicação que serão alteradas no projeto 
de manutenção.

• PF_EXCLUÍDO: pontos de função associados às funciona-
lidades existentes na aplicação que serão excluídas no projeto 
de manutenção.

• PF_CONVERSÃO: pontos de função associados às funcio-
nalidades de conversão de dados dos projetos de desenvolvi-
mento ou de manutenção. Exemplos de funções de conversão 
incluem: migração ou carga inicial de dados para popular as 
novas tabelas criadas (Entradas Externas) e relatórios associa-
dos à migração de dados, caso requisitado pelo usuário (Saídas 
Externas ou Consultas Externas). Observe que os dados carre-
gados em um processo de migração não devem ser contados 
como Arquivos de Interface Externa.

8 - Sugerimos incluir um tópico para transformação de PF 
em horas para contratação de serviço técnico especializado, 
limitado a 50% do total de PFs;

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
A limitação de 30% consta do item 3.8.
HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA
I – TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 13.1.2 e outros: DO VÍN-

CULO EMPREGATÍCIO
Em relação ao item 13.1.2 do termo de referência, que 

cuida dos deveres da contratada, amparados pelo princípio da 
livre iniciativa, pelo princípio da razoabilidade, bem como pelo 
princípio da ampla competitividade do certame, e tendo em 
vista as previsões editalícias que criam a obrigatoriedade da

adoção de vínculo empregatício entre contratada e seus 
funcionários, solicitamos que o órgão licitante passe a prever a 
possibilidade de que a relação profissional estabelecida entre a 
contratada e seus

funcionários possam adotar outras formas que não apenas 
a celetista.

Isto porque, a mencionada exigência consiste numa in-
devida interferência do órgão licitante na gestão de pessoal 
da contratada, impondo-lhe uma desproporcional restrição de 
liberdade ao exercer

tal tarefa de notório viés gerencial. O art. 30, § 1º, inciso I, 
da Lei n. 8.666/1993 não impõe a obrigatoriedade da adoção, 
pela contratada, de regime celetista, tão só por ter adotado o 
termo “em seu quadro permanente”, eis que tal

requisito pode ser perfeitamente atendido por outras for-
mas de prestação de serviço também admitidas no ordenamen-
to jurídico. O Tribunal de Contas da União é pacífico em relação 
à mácula de tal exigência, conforme claramente se percebe no 
trecho do Acórdão que abaixo destacamos. Assim como essa 
decisão, há inúmeras outras.

“(...) Todavia, há que se atentar para o fato de que a Lei nº 
8.666/1993 não define o que seja “quadro permanente”. Assim, 
essa expressão poderia ser

compreendida como o conjunto de pessoas ligadas à em-
presa de modo

permanente, sem natureza eventual, por meio de vínculos 
de natureza trabalhista e/ou societária. Esse conceito, entretan-
to, reclama certa ampliação nas hipóteses em que a autonomia 
no exercício da profissão descaracteriza o vínculo empregatício 
sem afastar a qualificação do sujeito como integrante do 
quadro permanente, como é o caso dos profissionais da área 
de engenharia.

A exigência de que as empresas concorrentes possuam 
vínculo empregatício, por meio de carteira de trabalho assinada, 
com o profissional técnico qualificado mostra-se, ao meu ver, 
excessiva e limitadora à participação de eventuais interessados 
no certame, uma vez que o essencial, para a Administração, é 
que o profissional esteja em condições de efetivamente desem-
penhar seus serviços no momento da execução de um possível 
contrato. (...)”. (Acórdão 80/2010 Plenário).

RESPOSTA PRODAM
- 1) Do vínculo empregatício
Insurge-se a impugnante com relação ao item 13.1.2 e 

correlatos do Termo de Referência, que requer “a apresentação 
das respectivas Carteiras de Trabalho (CTPS) ou dos contratos 
sociais, no caso de sócios” para comprovar o vínculo empregatí-
cio e respectivas qualificações.

Nos termos do item 1.3.10 da Justificativa Técnica “poderá 
haver cessão de mão-de-obra no ambiente da contratante” em 
casos de suporte técnico efetuado presencialmente e em even-
tuais casos de desenvolvimento e/ou manutenção.

Entende que a exigência consiste em indevida interferência 
do órgão licitante na gestão pessoal da futura contratada, e 
que seu “quadro permanente” pode ser perfeitamente atendido 
por outras formas de prestação de serviço admitidas no orde-
namento jurídico.

Contudo, nada há que obrigue a adoção celetista unica-
mente, sendo esta errônea interpretação da empresa HITSS.

Deste modo não se nota qualquer mácula ao princípio da 
competitividade uma vez que não se está limitando ao vínculo 
empregatício, aceitando-se igualmente a forma societária (via 
contrato social) - e não há dúvida que tais cautelas foram 
tomadas no intuito de proteger a contratante, especialmente 
tendo em mira o teor da Súmula 331, item V, do TST. V (“Os 
entes integrantes da Administração Pública direta e indireta 
respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item 
IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento 
das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente 
na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e 
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente 
contratada.”).

II – INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, item 8.2.7; TERMO 
DE REFERÊNCIA, ITEM 3.9.7 e outros: DAS QUALIFICAÇÕES E 
COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS

Eis como estabelece o item 3.9.7 do termo de referên-
cia, que trata da qualificação técnica exigida para fins de 
habilitação:

3.9.7 Declaração de que disporá, quando da assinatura do 
contrato, de no mínimo, 01 (um) profissional em cada qualifica-
ção abaixo bem como os listados no item 3.10.3, para compo-
sição da equipe técnica adequada para execução dos serviços: 
(...). Impor à licitante que apresente, na data da assinatura 
do contrato, seus profissionais devidamente qualificada, nos 
termos do Edital, consiste numa exigência indevida, contrária à 
modalidade licitatória

adotada – Pregão Eletrônico -, na qual se verifica a alter-
nância das fases de classificação da proposta e a de habilitação. 
A título de habilitação, a declaração, pela licitante, da disposi-
ção, na data da assinatura do contrato,

de estrutura técnica descrita no Edital, para cumprimento 
do objeto desta licitação até poderia ser aceito em outras 
modalidades de licitação, como a concorrência, mas jamais no 
pregão. Afinal, previsão como essa não apenas desconsidera 

que podem ser realizadas em UST? Qual o critério para se abrir 
uma OS precificada em USTs? A relação é de 1 UST = 1 hora?

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Quando as características técnicas do negócio exigirem um 

tratamento diferenciado considerando a necessidade da proxi-
midade entre a PRODAM e a CONTRATADA para atender prazos 
extremamente agressivos.

4. O item 3.7 indica uma produtividade mínima de 10 
horas/PF. Entendemos que o valor da produtividade neste caso 
deve ser um valor abaixo de 10 horas/PF.

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Trata-se de definição de produtividade mínima. Caso a 

empresa consiga executar em menor tempo, não há desacordo.
5. No item 3.7.2, ao apresentar os prazos, a quantidade de 

dias a ser considerada são dias uteis ou corridos?
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
O quadro apresenta os prazos em MESES, ficando a critério 

da contratada a definição de execução.
Exemplo: Utilizar os dias úteis contidos em 2,5 meses.
6. No item 3.10.3, indica uma ferramenta de uma empresa 

distinta (PRODESP) no edital. Favor confirmar se a ferramenta de 
teste automatizado apresentada é a correta a ser considerada.

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Item AJUSTADO nos TR’s
7. Os aceites e faturamentos podem ocorrer dentro de cada 

fase finalizada na OS? Ou somente ao final total da demanda?
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Sim, deverá ocorrer aceites e faturamentos em cada fase 

contratada na OS.
8. Os profissionais que irão atuar no contrato devem ser 

somente CLT? Ou aceita-se outra forma de contratação?
RESPOSTA PRODAM: - Insurge-se a impugnante com rela-

ção ao item 13.1.2 e correlatos do Termo de Referência, que 
requer “a apresentação das respectivas Carteiras de Trabalho 
(CTPS) ou dos contratos sociais, no caso de sócios” para com-
provar o vínculo empregatício e respectivas qualificações.

Nos termos do item 1.3.10 da Justificativa Técnica “poderá 
haver cessão de mão-de-obra no ambiente da contratante” em 
casos de suporte técnico efetuado presencialmente e em even-
tuais casos de desenvolvimento e/ou manutenção.

Entende que a exigência consiste em indevida interferência 
do órgão licitante na gestão pessoal da futura contratada, e 
que seu “quadro permanente” pode ser perfeitamente atendido 
por outras formas de prestação de serviço admitidas no orde-
namento jurídico.

Contudo, nada há que obrigue a adoção celetista unica-
mente, sendo esta errônea interpretação da empresa.

Deste modo não se nota qualquer mácula ao princípio da 
competitividade uma vez que não se está limitando ao vínculo 
empregatício, aceitando-se igualmente a forma societária (via 
contrato social) - e não há dúvida que tais cautelas foram 
tomadas no intuito de proteger a contratante, especialmente 
tendo em mira o teor da Súmula 331, item V, do TST. V (“Os 
entes integrantes da Administração Pública direta e indireta 
respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item 
IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento 
das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente 
na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e 
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente 
contratada.”).

9. No Anexo II, para o Indice de Atraso de Entrega (IAE), a 
multa de 0,5% ao dia é calculado por dia após o limite aceitá-
vel de atraso ou para todos os dias de atraso?

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
De todos os dias.
A glosa será aplicada para o valor total da OS ou para o 

valor do entregável atrasado?
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Do valor TOTAL da OS.
Inconsistências no texto:
1. No item 1.1.7, o valor total está escrito errado 

“13.5000”. Também o mesmo não corresponde à soma dos 
itens do contrato (12.076 + 1.1150 = 13.226 PFs).

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Item AJUSTADO
2. No item 3.10.3 informa-se que os certificados contidos 

no item 3.9.9 podem ser equivalentes desde que emitidos pela 
Oracle. O item 3.9.9 não existe no Edital e por ser um edital de 
.Net, verificar se a equivalência realmente e com certificados 
emitidos pela Oracle.

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
O Edital será ajustado. Item ajustado no TR para Lingua-

gem DOT NET conforme texto abaixo:
• Todos os certificados oficiais deverão ser equivalentes aos 

citados no item 3.9.8, validados e/ou emitidos pela Microsoft 
Corporation nas versões informadas ou superiores.

MAGNA SISTEMAS
Temos os seguintes questionamentos/sugestões:
1 - Quais os aplicativos Mobile existem hoje e quais as 

tecnologias e frameworks envolvidos neles?
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
O item Mobile foi suprimido deste TR, pois será feito em 

outro TR
2 - Para o Desenvolvimento e Sustentação de Aplicações 

Mobile, quais são os sistemas operacionais envolvidos?
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
O item Mobile foi suprimido deste TR, pois será feito em 

outro TR
3 - No tópico 14.1 da cláusula XIV, informa produtividade 

de 12 horas por ponto de função para a linguagem DOT NET, 
porém no tópico 1.1.6 do Termo de Referência a tabela informa 
como serviços à serem contratados apenas Desenvolvimento e 
Sustentação de Sistemas JAVA.

Qual é a informação correta?
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Edital será ajustado. Nos TR’s está correto.
4 - Percebemos que o ambiente Web é bastante heterogê-

neo (item 1.3.3), porém estamos entendendo que a consulta 
pública é somente para a linguagem Java excluindo se as de-
mais linguagens, está correto nosso entendimento?

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Existe um TR para cada linguagem Dot Net e Java
5 - Quais são as aplicações por tecnologia envolvidas na 

sustentação?
Por exemplo: app XX1-JAVA; app XY2-c#; etc.
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
As tecnologias envolvidas são DOT NET e JAVA. As aplica-

ções serão definidas em cada OS.
6- Como serão demandadas as atividades de Modelagem 

de Negócio, Análise de Requisitos, Análise de Projetos, Testes e 
Implantação quando a solicitação corresponde somente a uma 
disciplina da Engenharia de Software?

Por exemplo: Como serão demandadas as atividades exclu-
sivas de Analise de Requisito para a FSW?

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Será remunerada conforme tabela do item 1.4 pela fase 

contratada.
7 - Como é calculado o fator de deflação para PF de sus-

tentação?

São Paulo, sob nº 243, inscrito no CPF sob nº 343.036.428-00, 
para a prestação de serviços necessários à realização do Leilão 
Público nº 02/2017, de materiais inservíveis, pertencentes à CET, 
nos termos do disposto no artigo 22, inciso V e § 5º da Lei Fede-
ral 8.666/93, com alterações, combinado com o artigo 16 da Lei 
Municipal nº 13.278/02.

Diretor Administrativo e Financeiro

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/17 - PRO-
CESSO N.º 2017-0.102.251-2 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO ELEVADO, 
COM REVESTIMENTO LAMINADO EM PLACAS, 
SISTEMA ELÉTRICO MODULAR, COM MONTAGEM 
E GARANTIA DO PRODUTO E SERVIÇO PARA A 
COHAB-SP, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
DATA DE ABERTURA: 24 DE OUTUBRO DE 2017 – 10h30.
Local para retirada do Edital:
O CD-R contendo o Edital e seus anexos poderão ser reti-

rados na COPEL - Rua Líbero Badaró nº 504, 12º andar – sala 
122, São Paulo, Centro - Capital, no horário das 9h às 16h30, 
mediante a entrega de 01 (um) CD-R sem uso.

- O Edital ainda poderá ser consultado por meio do site: 
www.comprasnet.gov.br ou http://e-negocioscidadesp.prefeitu-
ra.sp.gov.br, sem prejuízo da retirada do material completo em 
CD-R no endereço acima.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DA CONSULTA PÚBLICA Nº 09/2017
(PERGUNTAS E RESPOSTAS)
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO COMPREENDENDO SERVIÇOS DE DESENVOL-
VIMENTO, MANUTENÇÃO, SUSTENÇÃO DE SISTEMAS NA LIN-
GUAGEM DOT NET, EM REGIME DE FÁBRICA DE SOFTWARE, 
SEM GARANTIA DE CONSUMO MÍNIMO”

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro de dois mil e dezes-
sete, o Pregoeiro torna público as respostas aos questionamen-
tos apresentados pelas empresas abaixo:

CTIS Tecnologia S/A
Pontos de Atenção:
1. Volume bem menor que o contrato atual (Atual 12k 

PFs/ano, Novo 6.4k PFs/ano considerando os dois editais que 
podem ser 2 empresas distintas)

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Trata-se de um quantitativo apurado na pesquisa interna 

de demanda.
2. No item 1.4, Os percentuais de esforço por fase estão 

diferentes aos normalmente utilizados nas referências de enge-
nharia de software. Na tabela SISP, a fase de desenvolvimento 
corresponde à 40%. No edital, foi reduzido para 25%. Para o 
faturamento, no caso de fazermos somente o desenvolvimento 
hoje recebemos o correspondente à 80% do valor. No edital 
novo, receberemos somente 45% (item 1.4.4).

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Os percentuais foram ajustados considerando a base histó-

rica dos projetos desenvolvidos na PRODAM.
Na tabela SISP consta o quadro abaixo:
Agrava-se a isto o fato de que no edital está indicado 

(1.1.2.2) que os requisitos relativos a cada serviço serão de-
talhados na Especificação de Fábrica confeccionados pela 
PRODAM.

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa : Item 
AJUSTADO nos TR’s

Isto nos leva a crer que em todas (ou na maioria) das de-
mandas iremos receber somente 45% do valor do PF.

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Entendimento correto se a demanda contemplar apenas as 

disciplinas de Implementação conforme item 1.4.4.
3. Os editais informam que 30% dos mesmos podem ser 

realizados em UST ao invés de Pontos de Função. No contrato 
atual, atividades de PREQ (UST) são cobrados como sendo 20% 
do valor do PF do contrato. No novo, será somente 10% do 
valor do PF.

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
A fórmula de cálculo respeitou a produtividade estimada 

por PF nos TR’s.
4. No item 3.5.4, indica que para a emissão da OS, a Pro-

dam realizará a contagem de PFs.
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Item 3.5.4 AJUSTADO
Também no edital, impõe um limite de 35% de variação 

entre a contagem estimada (realizada pela Prodam e pela 
CONTRATADA) e a detalhada (realizada pela contratada), o que 
parece ser bastante incoerente e fora do controle da empresa 
contratada sobre o que foi considerado na contagem estimada 
ou não, diante da contagem detalhada real. Também, a tabela 
SISP somente indica este percentual de 35% considerando pos-
síveis aumento de requisitos na contagem, mesmo assim sem 
limitar. A metodologia IFPUG indica que podem ocasionar varia-
ções de até 100% entre as contagens estimadas e detalhadas 
considerando as suas metodologias diferentes de contagem.

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
Conforme consta na NESMA ( link https://nesma.org/wp-

-content/uploads/2015/11/Early-Function-Point-Analysis-2015-
-07-15-PT.pdf)

O percentual estipulado de 35% a maior ou a menor foi 
considerado com base nos dados históricos dos projetos da 
Prodam.

Dúvidas:
1. No item 1.1.6 indica que o edital está dividido em 2 lotes 

(.Net e Mobile). Serão 2 empresas distintas?
RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
O item Mobile foi suprimido deste TR, pois será feito em 

outro TR
2. No item 1.1.6 para o lote de desenvolvimento Mobile, 

estes podem ser em qualquer linguagem ou deve estar relacio-
nada à linguagem relacionada ao edital (.Net ou Java)?

RESPOSTA PRODAM - Interface com Fábrica Externa :
O item Mobile foi suprimido deste TR, pois será feito em 

outro TR
3. Nos Itens 3.5.4 e 3.8.1, indicam que 30% do volume 

total estimado pode ser precificado em UST. Quais atividades 

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2013-0.361.225-5.
ADITAMENTO 003/046/SIURB/16/2017.
Contrato Aditado 046/SIURB/2016. OBJETO – Contratação 

de obras e serviços para construção da casa de passagem, na 
Rua Estado de Israel x Rua Dr. Bacelar.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação do Prazo 
Contratual. 2) Da Alteração do Índice de Reajuste.

1) Prazo – Prorrogação do prazo contratual, por mais 120 
dias corridos, contados a partir de 12/10/2017. 2) Por força do 
Decreto nº 57.580/17, a empresa concorda com a Alteração do 
índice de Reajuste, que passará a ser adotado o equivalente 
ao centro de meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário 
Nacional – CMN, válida no momento da aplicação do reajuste, 
e que substituirá qualquer outro índice que esteja sendo ado-
tado no âmbito municipal, prevista no artigo 7º do Decreto em 
comento.

CONTRATADA – M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

 2014-0.021.372-6
Flasa Engenharia e Construções Ltda.
Aditamento Contratual – Alteração de Índice de Reajuste
Contrato nº 122/SIURB/14 - Execução de serviços e obras 

para construção do CEI no Setor 1701, situado na Rua Eusébio 
de Matos – SP/CL e do CEI Setor 5805 anexo ao CEU Pedreira 
/ Alvarenga, situado na Estrada do Alvarenga, 3.572 – SP/AD.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes deste proces-
so, em especial a manifestação da Assessoria Técnica e Jurídica 
desta Pasta, que acolho como razão de decidir, com fundamen-
to no artigo 65, inciso II, da Lei Federal 8666/93 e no Decreto 
57.580/2017, AUTORIZO o aditamento do Contrato nº 122/
SIURB/14, firmado com a empresa Flasa Engenharia e Constru-
ções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.252.885/0001-05, 
cujo objeto é a execução dos serviços acima descritos, para a 
alteração do índice de reajuste, que passará a ser adotado o 
equivalente ao centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN, válida no momento da aplicação do 
reajuste, e que substituirá qualquer outro índice que esteja sen-
do adotado no âmbito municipal, em razão da previsão legal 
estabelecida pelo artigo 7º do Decreto em comento, mantendo-
-se inalteradas as demais cláusulas contratuais.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2015-0.161.527-7.
ADITAMENTO 001/022/SIURB/16/2017.
Contrato Aditado 022/SIURB/2016.
OBJETO – Execução de obras para o controle de 

inundações da bacia hidrográfica do ribeirão perus, com 
a implantação de 5 reservatórios e readequação do canal 
de drenagem, localizado na Bacia do Ribeirão Perus, na 
zona norte do Município de São Paulo.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Suspensão do Prazo 
Contratual.

Suspensão do prazo contratual, por 120 dias corridos, 
a contar da data de sua publicação.

CONTRATADA - CONSÓRCIO DP BARROS / JOFEGE.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 37/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 848/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição de materiais descartáveis para Clínica 

Médica da Edilidade , conforme especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, parte 
integrante do Edital.

OFERTA DE COMPRA N° 801086801002017OC00157
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.

bec.fazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOS-

TA ELETRÔNICA: 10/10/2017
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

25/10/2017 às 14h30 - Poderá o interessado obter o edital gra-
tuitamente no “site” da Câmara Municipal de São Paulo http://
www.camara.sp.gov.br/ ou www.bec.sp.gov.br ou solicitar via 
“e-mail”, no endereço eletrônico: cjl@camara.sp.gov.br.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº: 1.651/10
Modalidade: LEILÃO PÚBLICO DE VENDA Nº 02/17
Objeto: MATERIAIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES À CET. 
A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, situada na 

Rua Barão de Itapetininga nº 18 - Centro, São Paulo/SP, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, FAZ SABER que fará re-
alizar Leilão Público de Venda nº 02/2017, presencial e on-line, 
de materiais inservíveis, pertencentes à CET, no estado físico e 
condições em que se encontram, do tipo Maior Lance, descritos 
no Anexo I do Edital do respectivo Leilão.

O Edital deste Leilão, será publicado integralmente no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, no site do Leiloeiro e no 
site da CET, além de estar à disposição dos interessados para 
consulta, na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 2º andar, na 
Gerência de Suprimentos, até um dia útil antes data do leilão, 
de segunda à sexta-feira das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 
16h30, podendo ser obtido em formato eletrônico via internet, 
nos sites da CET: http://www.cetsp.com.br, do leiloeiro: www.
deseulance.com e da PMSP: http://e-negocioscidadesp.prefei-
tura.sp.gov.br.

Os materiais descritos no Anexo I do Edital do Leilão, esta-
rão disponíveis para visitação e exame, na Av. Marquês de São 
Vicente nº 2.154, Barra Funda, Capital, no período de 16 a 20 
de outubro de 2017, das 08:30 às 12:00 e das 13:30 às 15:30 
horas e será coordenada por representante da CET.

O Leilão terá início às 10h30 e será realizado no dia 30 de 
outubro de 2017, no Auditório do escritório do leiloeiro, locali-
zado na rua Uruana nº 139 - Vila Mariana - São Paulo/SP e no 
site www.deseulance.com.

EXPEDIENTE Nº 1.651/10
À vista das informações do expediente em referência, em 

especial do parecer da Assessoria Jurídica nº 327/17 às fls. 
787/788 e demais manifestações da área às fls. 780 e 790, AU-
TORIZO a contratação do Sr. JURANDIR DA COSTA DANTAS 
- Leiloeiro Oficial, registrado na Junta Comercial do Estado de 
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